
 

 

   
 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DIRETORIA DE ENSINO E PESQUISA 

 

 
Ofício Circular nº 01/2021/DEP/CBMMA    São Luís - MA, 04 de janeiro de 2021. 

 
Aos Senhores, 
Diretores, Coordenadores, Chefes de Seções, Cmt’s dos Batalhões, Academia e 
Colégios Militares do CBMMA. 
 

Assunto: Retificação de solicitação. 
Referência: Ofício Circular nº 10/2020/DEP/CBMMA, datado de 07/12/20. 
Anexo: Modelo de Matriz de Curso.  

 
 
Senhores Oficiais, 
 
Onde lê-se: Com os melhores cumprimentos, solicito de Vossas 

Senhorias que enviem a esta Diretoria a matriz preenchida, com os respectivos 
cursos pretendidos por suas UBM’s para o ano de 2021, para que sejam 
incluídos no Plano Geral de Ensino – PGE do CBMMA. 

Outrossim, informo que a referida matriz deve ser encaminhada 
impreterivelmente até o dia 30 de dezembro de 2020 para esta Diretoria, assim 
como através do e-mail: dep@cbm.ma.gov.br (no formato de Word). 

 
Leia-se: Com os melhores cumprimentos, solicito de Vossas 

Senhorias que enviem a esta Diretoria a matriz preenchida, com os respectivos 
cursos que pretendem oferecer por suas UBM’s para o ano de 2021, para que 
sejam incluídos no Plano Geral de Ensino – PGE do CBMMA. 

Outrossim, informo que a referida matriz deve ser encaminhada 
impreterivelmente até o dia 20 de janeiro de 2021, para esta Diretoria, assim como 
através do e-mail: dep@cbm.ma.gov.br (no formato de Word). 

 
 

Atenciosamente, 
 

 

 
Manoel Alves da Cunha – Cel QOCBM  

Diretor de Ensino e Pesquisa do CBMMA 
Matrícula nº 418309-00  
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        MODELO DE MATRIZ DE CURSO 
 
 

 

ORD 
 

CURSOS 
UNIDADE 

PERÍODO Nº DE VAGAS 

CARGA HORÁRIA 
INÍCIO TÉRMINO MÍN. MÁX 

1.         

2.         

3.         

4.         

5.         

6.         

7.         

8.         

9.         

10.         

11.         

12.         

13.         

14.         

15.         

16.         

17.         

18.         

19.         

20.         

21.         

22.         
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